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PORTARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA Nº 768/2024 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 

“Renova  Cessdo — de 
Servidor”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 15206/2024 oriundo do Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, referente a renovação de cessão do servidor ROBSON 

OLIVEIRA SANTOS. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Renovar Cessão do servidor efetivo ROBSON OLIVEIRA 
SANTOS, Agente de Portaria, sob matrícula nº 1345, portador da Cédula de Identidade sob 
RG nº 1266418 SSP/SE, CPF nº 713.050.095-68, para doravante desempenhar suas 
funções junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 

Art. 2º - Esta renovação de cessão se dará com ônus para o órgão de 
origem por um período de 01 (Um) ano, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
periodos 

Art. 3° - Esta Portaria tem vigéncia na data de sua publicagdo, 
retroagindo seus juridicos efeitos a 20 de setembro de 2024 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrério. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM 
21 DE OUTUBRO DE 2024. 

DANILO ALVES D RVALHO 
Prefeit nickpal 
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